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LEI 11°35412018 

Ellseu Ma,t/ns (PI}, 30 de Julho de 2018. 

01sp0e sobre as Diretrizes Orçamantárfas para o 

Exerclclo Financeiro de 2019 • d' outras provldém:.ias. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ELISEU MARTINS, ESTADO DO PIAUI. 

Faço saber que a Ctmara Munlctp•I de Ellaeu Martins (PI) aprovou • eu sanciono 

a segulnw Lei : 

CAPITULO/ 

DIS.POSIÇOES PRELIMINARES 

Art. 1°. Ficam estabelecidas as dlretrtzes orçamenlàrlas de Municfplo de Eliseu 

Martins • PI, para o Ex,ffçfçfo Fl ,,.nçeiro dtt 2019, nos termos de art. 165, § 'Z!' da 

Constituição Federei. da Lei OrgMice do Município, da Lel nº 4.320164, e nos termos da L.ei 

Complementar Federal nº 10112000, compreendendo; 

1. Das prioridades e metas da Admlnlslrllção Pública Municipal; 

lt As diretrizes gerais e es,pecílices para elaboração a execução dos or,;:amentos da 

Município e suas alterações; 

,1 11'. A organiza~o ,a estrutura dos orçamentos; 

IV. Disposições relativas à O fvida Munlclpal1: 

V. Disposições sobre o o,ç&mento Fis.c-a'I e da Sêguridade Social: 

VI. As disposições relativas .-os d,spêndios com pessoal e encargos sociais; 

VII. As disposições sobre altera.Ções trill<lt.'lrtas do munlclplo e medidas para o 

tncremanto da receila, para o exerclcio conesponden1e: 

VIII - No 0.-çamenlo o valor da Receita será igual ao valor da despesa. e Integrara a 

essa Lei o Anexo li de metas Fiscais e o Anexo Ili de Riscos Fiscal, na forma do Att_ 

4o da Lei ResponsabUJdade Fiscal- LRF. 

Parágrafo Único - As diretrizes aqu i estabeled das orientarão na elaboração-da Le· 

Orçamentária Anual do Município, relativa ao referido exerci cio financeiro. 

CAPITULO li 

DAS PRIORIDADES E METAS DA ADMfNISTRAçAO PÚBUCA .MUNICIPAL 

Art. 2°. As prio "dades e metas da Adm"nistração municipal para o Exercício ele 2018 

serão fixadas em conson,ãncla com o Alt. 4° da ,Lei Complementar nº 101/00, b1:1m como em 

consonância com o Art. 165, § 2", da Constituição Federal, em que são especificadas no 

Anexo 1, que Integra esla Lei, a serem detalhada.s na programação orçamentária para o 

Exerçfcio Financeiro de 2019: 

1. Austeridade na utilização dos recursos p(lbll00$; 

li. A pr,eslação de serviços educacionais de qualidade; 

Ili. A garantia de s&fVÍÇOS de atenção e prevenção da Saúde e Saneamento Bás"co; 

IV .A promoção da OtJltura .. esporte. lazer e turismo: 

V, A assistência à criança, ao adolescente, ao idoso e ao deficiente; 

VlA geração de emprego e renda através de cursos que qualificam a mão de obra 

local e da garantia de crédit.o; 

VII. A habitação e o urbanismo- habitação popular e infra-estrutura ulbana e rural; 

VIH. A promoção da agricultura e cio abastecimento; 

IX.Recuperação e preservação do meio ambiente; 

X. O planejamento das ações municipais oom vistas à racionalização, eficiência, 

efelMdade e eficácia. 

Parágrafo Onico - Na elaboração do Projeto de lei do PPA (Plano Plurianual) 

e da prop0$U! orçamentária para 2019, o Poder Executivo poderà aumentar ou diminuir as 

metas estabelecidas nesta Lei a. fitn de compatib~iz:sr a despesa orçada com a receita 

esli ma da, de fonna a assegurar o equilíbrio das contas públicas, significando djzer que as 

metas estabelecidas não constitui limite à pl'Ogramação de despesa. 

CAPITULO 111 

DAS DIRETRIZES PARA O ORÇAMENTO DO MUN/C{PfO 

SEÇAOI 

DAS DIRETRIZES GERAIS 

Art. 3º. A Lei Orçamentária Anual obed.ecerà à elaboração do Orçamenlo do Município 

de Eliseu Martins, relativo ao Exercloio Financeiro de 2019, as cllretriz:es gerais e especificas 

de qu1:1 lraU! este Capitulo, OOOSIUbstancfadas no t1:1xto desta Lei. 

Art. 4º. Os valores da Receita e ela despesa serão orçados com bas.e nos seguintes 

fatores; 

1 - execução orçamenléria dos Oltim0$ três exerclcios (Demonstrativo Ili - Melas Fiscais 
Atuais Comparadas com as Metas Fiscais Fixadas nos Três E~erc-íclos Anteriores): 

li • arrecadação efetiva dos últimos três exercicios, bem como o comportamento da 
arrecadação no primeiro quadrime.stre de 2016, considerando-se, ai11da, a tend.ência para os 
quaclrimestres seguintes; 

Ili - altaraç,ões na legislação tributària (Demonstrativo Vii' - Eslimativc1 a Compensação da 
Renúncia de Receita); 

IV - expansão ou economia nos serviços públicos realizados pela mu11ioipal idade; 

V . rndlcadores inflacíooários e eoonOmlcos correntes e os previ!illos com base na análise da 
conjuntura eoonõmlca do pafs e da polltlca fiscal do governo federal; 

V I - metas de melhoria de gestão e diminuição de perdas de arrecada.ção a sarem 
desenvol11ldas: 

VII - índice de participação do munlcfplo na distribuição do ICMS, flJ<Bdo para 2018 e, se 
estiver apurado, o provis.ório para 2019; 

VIII - projeção da lax.a de crescimento econômico para o ano de 2019; 

IX. outros fatores que poaaam influir signlflcatl11amente no comportamento da arrecadação 
no ano de 2019, desde que devidamente embasados. 

Art. 5º. A elaboração do projeto, a aprovação e a execução da Lei Ot'çamMtària de 

2019, deverão ser realizadas de modo a evidenciar a transparência d.a gestão fiscal e o 

equilíbrio das contas pubUca, observando-se o p rincipio da publicida.de e pem,ilíndo-se o 

amplo acesso da comunidade a todas as informações relativas a cada uma dessas alapas. 

Art. 8°. A Lei Orçam1:1ntária Anual poderá Incluir a programação constante de 

propostas de alterações do Plano Plurianual 201812021, que tenha sido objeto de projetos de 

Leis especifica. 

Art. 7". A Lei Orçamentária para 2019 evidenciara as receitas e despesas de cad.-. 

uma das Unidades Gestoras. identificando com código de destinação dos recursos, 

espeCilicendo aqueles vinculados a seus fundos e aos Orçamentos Fiscais a da SegU!ldade 

Social, desdobrados as despesas por tunç/lo, :sub-funÇã,o, programa. projeto atlvldade 011 

operaç,ões especíais e, quanto a sua nalureza, por celégoria eamõm;ca, grupo de natureza 

de despesa e modalidade da aplicação, tudo em oonlormidade com as portarias MOG 

42/1999, lnlem,inislerial N" 16312001, conjunta. STNISOF Nº 0212012 e alterações 

posl:eriores. 

Art. 8°. As receitas s.erão estimadas e as despesas fixadas. tendo como base à 

execução orçamenlària observada no período de Janeiro a JunhO de 2018, observando-se: 

1. Os valores orçamentários na forma do d isposto neste artigo poderiío, !)inda, ser 

corrigidos durante a execução orçamentária por oritérios que vierem a ser eslabelecídos na 

Lei Orçamenlária Anual. 

U. Os programas e projetos om fase de execução, de5de que reavaliados à luz das 

prioridades estabeleâdas nesta Lei. terão preferência sobre novos projetos. 

Ili. A Lei Orçamentárf.-. Anual observará, na estimativa da receita e na fixação de 

despesa, os eleitos econ0mi006 deoorrentes da ação governamental. 

IV. A manutenção de atM dades existentes terá prioridade sobre as ações de expansão. 

V. Os recursos ordinários do Tesouro Municipal somante poderao ser programados 

para ateoder despesas de capital, depois de atendidas as despesas com pessoal e encargos 

soclals, o sel"lli90 da dívida e outras de~ com o custeio administrativo e operacional. 

VI. O Munlclpio aplicará no mlnlmo 25º4 (vinte e cinco por oanlo) da receita 

provenien te de impostos e das transferências de recursos deles decorrentes na manutenção 

e desenvolvimento do ensino, em cumprimento ao disposto no ert. 212 da Constituição 

Federal, ficando asseguradas dotações orçamentárias próprias para o Fundo de Manutenção 

e OesenvoMmento <la E<lucaçao Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação, na 

fom,a d.o Art. 60 da AOCT e da Lei N.0 11 .494 de 20 de Junho de 2007, eata regulamentada 
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pelos Decretos Federais nº 6.253, de 13/11/2007, 6.278 de 29/11/2007 e 6.571 de 

1710912008. 

VII. A aplicação de no mfnlmo 15"/o (quina por çe,"to) em eçõe'> e ,;ervíÇO$ p(Jbliçc;,11 

de saúde da Reoelta proven iente de lmP0$10$,;, da$ Transferências de Recursos cumprirá aa 

disposto na Lei Complement.,r n.• 141 ., de 13 de Jar.e,ro de 2012. 

VIH , Constará da P tQpõ<Sta Otçamentá,ta o produto das operações de crédito autorizado 

pelo Legislativo, com destinação e vinculaçao a projeto específioo. 

IX. Não poderão ser fixadas despesa$ sem que Mtejam deflnldas as fontes de recursos a 

observada,; ás metas pmgmmá.tlcas setorlals constantes na presente Lei. 

X. Todas as despesas relaüvas á o rv;da Públic:a Municipal conslarão da Lei 

Orçamentária, compreendendo juros, amortlzações e outros encargos. 

XI. Será eslaba1edda a Resetva de Conlíngénd a, em até 1%, euje forma de utillu,Qao e 
monwnte, estsrá definida com base na Receila Co«ente Lfqulda, destinada ao atendfmenlO 

de passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais imprevistos. 

Parágrafo Onleo: Na hli:>ótese de fic.,r demon5lr11do que II reserva de contin,gêneia 

nê<> pr,;,Ci$$1'á ser ulillzada para sua flnalldade, o saldo poderá ser utilizado pera amparar e 

abertura de eréditos adiolonais por melo de Decreto do POéler Executivo, nos termos do Art. 

40 e 41 da Lei Federali n• 4 .320/64. sem onerar a margem de suplementaçao orçamenblna 

po.- dooreto a ser {lutorlz11da n11c lei Orçemen1ttria Anual, relallva a,o Exerclclo d 2019. 

Art. 1)6, As despesas à conta de Investimentos em Regime de Execução Especial. 

somente serão permitidas psre pc-ojetos ou atividades novas decorrente de calamidada 

plíblica declarada pelo Município. na forma do Art. 167, § 3°, da ConsUtulção Federal. 

Arl. 10". Em cumprimento ao disposto na al/nea .,. do inciso I do Art. 4ª da Lei 

Complementar Federal - LRF n• 101 . de 04/05/2000. Fie., o Poder Executivo auto~o s: 

§ 1• • Efetuar dospesas do custeio de competência de outros entes da Federaçao, 

Inclusive lnslituições Publicas vinculadas à Uniao. ao Estado ou a outro Município. d&Sda que, 

oompatíveiS com os pl'Og.r:amas constantes da lel Orçamentãtta Anual . mediante convenlo, 

ajustes ou oongênere·s. 

§ 2" - Nas realíZ8Çõ8<$ d<10~ aÇões de sua compelêncla. o ,município poderá. transfe,tr 

recursos a instituições prilvada.s sem fins tucrallvos. desde que compallwls com o&; 

programas consian1es da lei Orçamenlérlia Anual, mediante convenio, ajustes ou congênere 

, pelo qual fiquem claramente de nldos os deveres e obrigações de cada parte. a forma e os 

r;,,azo,; para pre5tações de contas. 

Parágrafo Único. As contrapartidas flnanceiras de oonvê<lros, acordos e/ou empréstimo. em 

Q\l<IIQuer caso serão estabelecidas de modo compalJvel com a capacidade do Município. 

SEÇAOII 

DAS DIRETRIZES ESPECIFICAS 

Arl.. 1·1•. O o ,çamento Anual obedeoerá à estrutura organlzaclonal aprovad& por Lei. 

oompreender>do seus órgãos. fundos e entidades da Admlnlsvaçao Direta e Indireta. 

inclusive Fundações instituldas e mantidas pelo Munfcfplo. 

§ 1°. Os orçamentos fiscais e da seguridade soclal dlscrlmlnarao a de-spesa por unidade, 

orçamentária, detalhada por categoria de prog.ramaçâo em eeu menor nivel, oom suas

ree.pectivas dotações, especificando a esfera orçamentária, a modalida(le (!e aplicaçao, a 

fonte de recursos e os grupos de despesa conforme a seguir discriminado; 

1 - pessoal e encargos sociais; 

2 - juros e enoerg0$ da divida Interna; 

3 • outras despesas correntes: 

4 - Investimentos; 

5- Inversões financeiras. nelas induídes quaisquer despesas com constituição ou 

aumento de capital da empresas; 

6 • amortização da dM da. 

§ 2". A Cétegoria de programação de que trata este anigo será idenlificada por 

proJll10$ e atividades, titu ladas individualmente e com lndicaçáo sucinta de malas que 

esraclerimm o produto esperado da açáo ptlbl ca. 

§ 3ª. No Projeto de Lei Orçamenlária Anual será atribuido a cada Pmjeto e Atividade, 

sem prejuízo das codlflcaç6es funcionais programáticas adotadas um código numérico 

sequencial. 

§ 4ª. A modalidade de aplicação dos recursos será ex:pressa através de códigos 

indicadores com a seguinte tipologia, podendo ser alterada para atender a conveniencia da 

execução orçamentária: 

1 • Transferências lntragovernamentais a Enlfdades nao integrantes dos Orçamentos 

Fiscais e da Seguridade Social (15); 

li - Transferências à União (20): 

Ili - Transferências a Estados e ao DistrilO Federal (30); 

IV • Transfer~clas a Munlofplos (40); 

V • Transferências a lnstiluições Privadas (50); 

VI • P,pl icaçõei; Diretas• Adminislração Munlcípal (90). 

§ 5". Os empenhos orçamenlárlos do Poder ExeouUvo, fundações e autarquias 

seguirão uma ordem numérica ~qüenc:ia.1 anual. Para maior entendimento vejamos por 

exempro o Empenho de n• ·10.soo2·. 
1-Significa que o Empenho é do mês de Janeiro; 

05 - Slgníflca ciue a dale do empenho é die 05 

002 -Significa o segundo empenho do dia . 

Art. 12°. As operações de créclito por antecipação da Receita, conl ralados pel() 

Munlclplo, serão lotalmente Hqufdadas até o final do exerclclo; em que forem conlratadas. 

Art. 13° A proposla orçamentária do Poder Legislativo será encaminhada ao executivo 

alé 31 de julho de 2018, para serem incluídos na proposta Orçamentária do Munlc/plo. 

Parágrafo único - Para efeito do disposto na Lei Orgânica do Municlpio, ficam 

estipulados os limites para e laboração da proposta orça.mentárla do Legislativo: 

1. O total das despesas do Poder Legislativo Municipal, induldo os subsidies dos 

wreadores e e,:.cluldos os gastos com Inativos, não POderá uUrapassar 7% (sele por cento) 

do some!ório da receita lributarie e das transferências constitucionais efetivamente 

realizadas no exercício anterior, conforme Art. 29-A, inciso Ida Constituição Federal (E.e. n.º 

5612009), 

li. As despesas com pessoal Incluindo gastos com subsldlos dos vereadores deverão 

observar o disposto no M . 29-A, § 1• da Consdtulção Federal (E.e n• 2512000). 

CAPfTuLO IV . 

DA ORGAN/lA.ÇÃO DOS ORÇAMliNTOS 

Art. 14°. Acompanharão o Projeto de Lei Orçamentária Anual: 

1 - Demonstrativo das R.eoeltas dos Orçamentos Físoals e da Seguridade Social, bem 

come do conjunto dDS dois orçamentos, apresentado de fonna sintética e agregada, 

evidenàando déficit ou superávlt e o total de cada um dos orçamentos; 

li - Demonstrativo das Receitas dos Orçamentos Fisca is e da Segu~idade Social; bem 

como do conjunto dos dois orçamentos, segundo as categorias e subcategorlas econômicas; 

Ili - Quadro-Resumo das despesas dos orçamentos fiscais e da segurldade social, 

bem como do oonJunlo dos do s orçamentos; 

a) 

b) 

e) 

d} 

e) 

f} 

g) 

Por cias.sitlcação lnstilucíonal; 

Por função; 

Por sut>-função: 

Por programa; 

Por grupo de despesa: 

Por modalidade do aplicação; 

Por elemento de despesa. 

IV - Demonstrali110 dos recursos destinados à Manutenção do Ensino Fundamental". 

do Ensino ·Infantil e do OesenvoMmento do Ensino; 

V - Demonstra.tivo dos inveslimentos consolidados nos 03 (três) orçamentos do 

Município; 

VI - Demonstrativo da despesa por grupo de despesa e fonle de recurso& 

fdenlificando os valores em cada um dos orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, em 

termo global e por órgãos; 

VII - As tabelas explicativas de que lrata o Art.. 22, inciso Ili, letras A. B e e, sobre ai 

evolução da Receita . letras D, E e F SQbre a evolução da Despesa, confo.rme a lei n" 

4.320/64. 
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. 1 ···- ~ 
CAPITULO V 

DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS A DIVIDA MUNICIPAL 

Pi:rt. 1s•. O Poder Executivo, tendo em vista a capacidade financeira dO Município, 

procederá é seleoao daa PôOriClades estabelooidas no Plano Plurianual. a serem fncluid.ii; na 

propo,;ta or911mentária, podendo, se necessário. incluir programas de operações de crédil.o, 

Alt. 18°. O Projeto de lei orçamentária poderá lnc:ilulr. na composição total da receita 

recursoa pmveniente& de Operações de crédito, respeitados os limites estabelecidos no art .. 

16 7, Inciso 111 da Consliwição Federal. 

Art. 17"'. A Lei Orçamentária poderá a11torizar a realiiaçao dé opere,;,õea de crédito por 

antecipação da receiia. desd"' que observado o disposto no Art. 38, di! Lei Complementar nª 

101/2000. 

Art. 18.0 As despesas com o serv' ço da divida de Município deverão considerar 

apenas as opera90e's contratadas e as propriedades estabelecidas, bem asslm as 

a1,110,Iu-c;:0es concedi(la.$, ate a data dO encaminhamento da proposta de lei 0",!Jmentãrla. 

CAPITULO VI 

DAS DIS.POSIÇOES SOBRE O ORÇAMENTO FISCAL .E DA SEGURIDADE SOCIAL 

Art. 19•. O Orçame.nto Fiscal obedecerá obrigatoriamente aos ptlncip;os da 11nieliJde, 

universalidade e anualidade. 

Art. 20°. O Orçamento Fiscal do Munlclplo abrangera Iodas as receitas e despesas do 

Poder Exocullvo, seus fundos, 6rgllos o onddados e bem assim do Poder Legislativo. 

Pariigrafo único. Serão exdufdos do Orça.monto Fiscal os órg os, fundos e entidades 

integra11tes do Orçamento da S8<;1uridade Social. 

Art. 2·1•. O Orçamento da Seguridade Social abmngerá as ac;:oes govemamental$ dos 

poClet$$, orgaos e fundos da. Admlnlsttação Dlmta. vinculadas a áreas de Sa;)(le, Pre~dêneia 

e Assisl.ência Sodal e obedecerá ao definido ne Lei dos Fundos de Saúde e Assistência 

Social e da Lei Orgânica do Município. 

Art. 22". O orçamento de lnve·stimento previsto na Lei Orgãnlca do Município 

detalhará, indnlidualmente por calegoria de programação e natureza da despesa ae 

aplicações destinadas à.s Despesas de Capital, constantes da presente Lei, 

Art. 23". Fica o Poder executivo a11tol'ibdo a conceder abono ao$ proflsslonals do 

mag stêrlo da educação básica em efetivo exercício na rede públlea, nos termos <JOS MS. 21 

e 22 ela Lei Federal n.• 11.494/2007, observando as corxfções eslipuladas no AJt. 169, § 1°, 

Incisos I e li da Constituição da República. 

CAPITULO VII 

DAS DISPOSIÇÕES .RELA TIVAS AS .DESPESAS DO MUNJCIPIO COM O 

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 

Art. 24". As despesas com pessoal da Administração Direta e Indireta fioom limitadar, 

a 60% (sessenta por cento) da Receile Cora-ente Liquida; sendo 54% para o Poder Executivo 

e 6% par8 o Poder LegisJatf:vo. atendendo ao disposto no Inciso Ili, do Art. 19 e inciso 111 , do 

ArL 20. da Lei Complementar n" 101. de 04 de maio de 2000, bem como ao disposto no .Art. 

182 da Conslil11ição Estadual e na lei Organica do Municfpio. 

§ 1º. A verificação dos wmprirnentos dos llm[tes estabelecidos nos supramenoionados: 

Art&. 19 e 20 da Lei Complementar 11º 101/2000, será realizada ao final de cada Hmestre. 

§ 2•, Entendem-se como Receita Co«ente LíQ11ida para eleítos de ltmiles do presente, 

artigo, o somatório das Receitas Correntes da Administrac;:ão Direta e Indireta. excluídas ae; 

Receitas relativas à contribulçoo dos servidores para cu:.leio do sistema de Previdência 8' 

Assistência Social, conforme Inciso rv. letra e do art. 2" da Lei Complementar n~ 101 , de, 

04.05.2000. 

§ 3°. O limite estabelecido para Despesas de Pessoal, de que traia este artigo, 

abrange os gastos da Administração Oireta e lndirela, nas seguintes Despesas: 

1- Salários (vencimentos e vantageris lixas e varlàvels): 

li- Obrigações palronals (encargos. sociais): 

Ili - Proventos de aposentadorias, reformas e pensões; 

IV - Subsldlos do Prefeito e V1ee-Prefeito; 

V - Subs[dios dos Vereadores: 

VI - outras Despesas de Pessoal. 

§ 4º. A concessão de qualquer vantagem ou aumenlo de remuneração além dos: 

índices Inflacionários, a criação de cargos ou alteração de estrutura de carreira. bem como a 
admissão, a qualquer tllulo, pelo órgão ou enlidades da Adminislmção Díreta, Autarquias 8 

Fundações, só poderá ser feita se Muver prévia dotação orçamentária suficiente para 

atender as projeções de despesas até o final do exercido e obedecerão ~ !imite do caput 

deste artigo. 

§ Sº. Os valores dos Conlratos de Terceirização de Mão de Obra que se referem 

subslituição de servidores e emprega.dos públicos serão contabiliza.dos oomo ' Outras 

Despesas de Pessoal". 

§ 6°. O pagamento de preca.tório judicial deverá obedecer a.os preceitos e regras. 

capituladas na Emenda Consliludonal nº 62, de 09 de Oeiembro de 2009 e na Lei Municipal 

oorrespondente, 

Art. 2.5°. :Fica autorizada a oonoessão de ajuda finanoeira a entidades sem fins 

lucrativos reconhecida de ulllidade pública: a pessoas 11:sicas • carentes, mediante prooosso 

interno, oas áreas de educação, saOde e assistência social. 

§ 1". Os pagamentos serão efetuados apôs aprO'lação pelo Poder Exeoulivo, dos 

Planos de Aplicação apresentados pelas entidedes beneficiadas. 

§ 2•. Os prazos para a prestação de conlas serão fixados pelo Poder Executivo, 

dependendo do Plano de Aplicação, não podendo ultrapassar aos 30 (tnnta) dias do 

encerramento do exercício, 

§ 3°. Fica vedada a oonoessão de ajuda financeira às entidades que não prestarem 

oontas dos recursos recebidos. assim como as que não tiverem as suas contas apro1,1adas 

pelo Ex:eouli110 Municipal. 

SEçAO/ 

DAS DESPESAS DO MUNICIP/0 COM O REPASSE PARA A cAMARA 

An. 26º. A liberação de recursos correspondentes às dotações orçamentárias 

destinadas às despe.ses do Poder Legislativo Municipais ooorrerá conforme o disposto no 

Art .. 29 da Constituição Federal e na Emenda Constitucional nº 58, de 23 de D-mbro de 

2009. 

Parágrafo único. O Poder Executivo repassará ao Poder Legislativo, até o dia 20 

(vinte) de cada mês, até 7% (se1e por cento) de sua receita, relallva ao somatório da reoeita 

tribulária e das uansferências previstas no § 5° do art. 153 e nos arts. 158 e 159. da 

Constituição Federal, efetivamente realrzada no exercício anterior, excluindo-se os valores de 

convênios, alienações de bens, tundos especais e operações de crédito, desde que 

aprovado ,por lei específica tomando este pod&l indtJpendente. 

A.rt. 27". O poder executivo fica aulorli:ado a descontar na parcela do repasse mensal 

do Duodécimo ao Poder Legislativo, os débitos prevldend.lrios com INSS, não pagos pelo 

,Legislal/110 até o vencimento e debilados no RPM. 

CAPITULO VIII 

DAS DISPOSIÇÕES SOBRE A RECEITA E ALTERAÇÕES NA LEGISLAçAO 

TRIBUTÁRIA DO MUNICIPIO. 

Art. 28º. A estimativa da receta que constará do projeto de Lei Orçamentaria para o, 

Exercício de 2019, oontemplara medidas de aperfeiçoamento da adminlslração dos tribulos. 
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municipais, com vistas à e,c:pan~o da b.lose ttibulária ·; conseqüentemente aumento da5 

receitas próprioo. 

Art. 29°. O :Prefeil.o Municipal encaminhará à Càmara proposlas de al terações na 

legi&lação Tribu tária, verificada a neoessidade ou conveniência aelministraUva, visando a: 

1- A<lequação elas alfquolas dos tributos Municipais; 

li - Priorização dos lribulos dlretos; 

Ili - Aplicação da Justiça fiscal: 

IV - Atualização das taxas; 

V - Refo~mulação dos procedimentos necessários a cobrança dos tnbul os municipais. 

CAPITULO IX 

DAS D/SPOS/ÇÔES GERAIS 

Art. 30". O Poder Executivo enviará a!é o dia 30 (lrinta) de Setembro de 2018, o 

Projeto de Lei Orçamentária à Cãrnara Municipal, ci.ue apreciará. até a ültlma Sessão 

Legislativa do semestre, devolvendo-o a seguir para sanção. 

Parégr9fo Ünioo. Se o p~jato de lei Orçamenblria Anual nao for encaminhado até 

31 de IDezemb<o de 2018, lica o legislativo Municipal autorizado a adotar a lel orçamentária, 

em vigor como proposla orçamentária, nos lermos do Parágrafo Único do M . 34 da 

Conslitui,;:iio Estadual. 

Art. 31". Deverá ser ulílizada a classilicação ocçamenlá.ria da despesa p(lbllca na fo~ai 

da Portaria SOF/SEPLAN nº 5, de 20 de maio de 1999, que compõem todas as alteraç6e$

que constituem o novo Ementárfo de Classificação das D11spesas Póbllca.s, e a Portaria 

SOF/SEPLAN N.ª42 de 14. 04.99, que Atualiza a discriminação por Função ele govemo, que 

tratam o ,nclso 1. do § 1•, do art. 2" e, § 2", do art., 8°, ambos da Lei 4320164 e portarias 

SOF/SEPLAN Nº 163 de 04.05.01, N" 180 de 21 .'05.01 e N!" 325 de 27,08,01 que atualiza os 

elementos de despesa. 

Pa.rágrafo Único - Conforme o disposlO na Ponaria SOFISEPLAN n° 42. ele 14 de "bnl 

de 1999, os Programas serão ldentlflcados. mediante a oriaçáo de oodificaçao com 04 digito.s 

de numeração seq encial. 

Art. 32". A lei Orçamentária será sancionada até 31 de Dezembro de- 2018. 

&00mpanhada do Quadro de Oetalharnento de Despesa - O.D.D., especffican do por órgão. 

os projetos e a "\/Idades. os elen,entos de despe;;as, e respectivos desdobramentos com 

valores devidamente atualizados. 

§ 1" - As elt:erações decorrentes da abertura de créditos adicionais Integrarão os 

OI.ladro$ de Oetalhamento de Despesas, observados os limites fixados na lei Orçamentária. 

1 - Os Projetos de lei Orçamentários Anuais e de CtédílOs Adidonais , bem coma 

suas propostas de modificações referidas na Lei Organlca do Munlíciplo. ser110 apre$entados 

com e forma e o detalhamenlo de despesa estabelecld a nesta Lel. 

li - Os Decretc<S de Aberture de Créditos Sl.lplementares autorizados na Lei 

Orçamentária Anual gerão acompanhados, na sua publicação., da especificação das 

dotações neles contidos e das fontes de r&cursos que os atenderão. 

§ 2° - Fica autorizada a transposiy!io, o remanejamento ou a transferência de 

recursos de uma categoria de programação para outra ou de um ó~ o para outro. 

Art. 33°. Efetuar c-0m estrila observancia a emissao de Relatórios e elemonslralivos 

em cumprlmenlO de prazos, limites de aplicação de recursos de conformidade com as 

disposições do Art. 63 da Lei Complementar nº 1011. de 04 de maio de 2000 - Lei de, 

Responsabilidade Flscal, 

Alt. 3••. Em cumpnmento .io disposto na alínea ·e· do inciso Ido arti90 4° d!l Lei de 

R.esponsabilidade Fiscal - LRF n• 101 , de 04/05/2000, a alooação dos recurso$ da Lei 

Orçamentária será feito de forma a propiciar o controle de cus.tos das ac,Oes e a avaliação 

dos resullados dos programas do Govemo Municipal. 

Parégrafo Único - A avaliação dos resultados obtidos em cada Órgão , dos. 

programas financiados com recursos Orçamentários que Integram a execução do 

O~mento. conforme dispõe o Art. 4ª , 1, allnea ·e· da LRF. d.everá ser pr0<.edida pelo Poder 

Executivo em cada bimestrn , ficando o Controle Interno do municipio responsável pe-la. 

apreciação dos relatórios, adotando as medidas para o oumprimento das metas fiscais, que, 

acompanhará a evoluçao dos resuttadOs prim(l.rjo e nom1.:.a1, duronte o Exercício Flnãnceirc 

de 2019. 

Art. 35ª. Fica o Poder Executivo e o Poder Legislativo autorizados a realizar concurso 

póblico para preMchiment-0 de vagas e o,:,rgo no llmbllo da admlnlslração mun cipal. 

observados os limites conslante.s do Art, 24 da presente Lei. 

An. 36°. A lol do dlreU'lzes orçamentárias oomp.MeMerà as metas e prioridedos do 

administração pública municipal. induindo as des,pesas de capital pare o e.xercfclo finance iro 

subseQ.0ente, or!entarll a elaboração da Lei Orçamentária Anual, disporá sobre as alteraÇOea 

na legislação lributãria e estabelecerá a políllce d,;, ,;,pllce~ d11s agências flr,ancelras e 

oficiais de fomento. 

Art. 37• - Caso seja neeessério à lrmitaç o de empenho das dotações orçamentárias• 

da movimentação linenceira. em conformidade com ellnea "b" inci,;o 1 do ArL 4° da LRF nº 

101 , de 04/0512000, para atingir as metas fls.cals pre stas no Anexo d M tas Fiscais desta 

Lei orçamenlârla. será leite de forme proporclon,;,I ao montante d~ reoursos alocados pera o 

atendimento de "oultiís despesas cott'8ntes inversões financeiras· de cada poder, aos trinta 

dias subseqüentes. 

Art. 38" - Ceso o Projeto da l ei Orçamentaria de 2019 não seja aprovado E> 

sancionado alé 31 de Dezembro de 2018, a programação dele constante :poderá ser 

executado até a edição da respectiva Lei orçamentaria na ro.rma orlglni>lmenle encamlnhi>da 

a CAmara Leglslatlva, excetuados os Investimentos em novos projetos cusleado5' 

,exclusivamente com recursos ordinários do Tesouro Munlçlpel. 

Art. 39'. Esta Le entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 40'. R1>vogam-,;;e as dlsp<is.iQôés em oontrél'io. 

:S•·nçlonõllC:S., nume,rada, ,-.,glatrada • publlcada • pniaanta lel no Ga:bloat.e do Prefe]t0i 

IMunlclpal d. Ellaeu Martlna, Eatado do P I ui, a tri.nta dlu do mt• de JUiho d4I dei• mll e, 

de&olto • 1 encaminhada i impreo•• p•r11 P<l'IJ!r<),S~g,oflclal. 

lla,-cos Auf'M arfes de Anu}o 
P unlclpal 

ANEXO 1- METAS E PRIORIDADES 

Lei nº354/2018, de 30 de iulho de 2018. 

CÃMARA MUNICIPAL 

Const. R.ef. A ampliação do prédro da Câmara; 

Manutençào da admlnistraçã.oda Câmara; 

- Encargos com as obrigações patronais; 

- Amorti:za.ção da divida Interna: 

GABINETE DO PREFEITO 

Encargos com Assessoria de Comunicação; 

Manutenção do Gabinete do Prefeito; 

- Aquisição de Material Perma.nente; 

- Contribuição às Entidades: 

Aquislçao de veiculo para Gabínet.e; 

Administração da Junta do Serviço MIiitar: 

Encargo com a segurança publica no município. 

CONTROLADORIA GERAL DO MUNICIPIO 

Aquisição de equipamentos e material permanente: 

Manutenção da controledoria geral do mun,iclplo. 

PROCUDORIA GERAL 

- Aquisição de equipamentos e material permanente; 

- Manutenção da procuradoria geral. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PI.ANEJAMENTO 

Aquisição da Equipamentos é Mewria i,; Permanentes para Sec. Admln.lstração; 

Sentenças Judicia is: 

Manutenção da Secretaria de Administração Geral; 

Aqulsk;ão da lm6'11ais; 

- Realizaçaão de conwrso público e/ou seleçã.o pública simplificada; 
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Encargos com a Eletrobrás; 

Despesas com obrigações patronais; 

Despesas com a 1ransmissao do slnal de TV; 

D<ãlspes.as com publicações de editais , anúncios e notas: 

Despesas com serviços postais convencionais: 

Manutenção ela Comissão Permanente de llcltação: 

Manutenção dos serviços telefOnicos: 

Reserva de conllngêneia. 

SEC RETARIA M U NIC IPAL OE FINANÇAS 

AQuis. EQuipamentos"' mal. Permanente para Sec. Finanças: 

Manutenção e encargos do setor financeiro; 

Administração dos serviços contábeis; 

Amortização da divida interna. 

Manutenção da Secretaria Munlclpal, de finanças. 

SECRETARIA MUNIC IPAL D E EDUCAÇÃO 

Aquls. Equlp . E mat. Permanente pi Proi;irama Salário Educação - QSE; 

Aquisição de Onibus escolar; 

Construir. reformar e equipar Centro de Treinamento ; 

Aquisição de lmõvel; 

Construir ou refonnar a !:lede da s-,c. De Educação: 

Administração do Ensino Fundamental; 

Manutenção do Progruma Dinheiro Direto nas Escolas - PODE; 

Encargos com Merenda escolar; 

Manutenção do Salário Educação - QSE: 

Apoi•O ao Estudante Carente 

Manutenção do Centro de Treinamento; 

Manutenção do Transporte Escolar: 

Tr<a>inamento e Capacitação de pessoal; 

ConstruçtiO, restauração e ampliação de unidades escolares: 

Aquis. de mat. P<;,rmanente para creches 

Aquisição de equipamentos para secretaria Educação; 

Menut<a>nção de creches do município ; 

Construção e restauração de creches; 

Implantação de brioquedotece nes escolas de educaç o infantil; 

Manutenção de creches do municlpio; 

Programa Brasil Alfabell:wclo; 

Programa de Erradicação do Analfabetismo; 

Manutenção do en,;ino es,pecial e excepcional; 

FUNDO DE M A!NUT. E DES. DA EDUCAÇÃO BÁSIC A - FUNDEB 

Aquisição de Imóvel: 

Aciuisição de veiculo - Ensino Fundamental; 

Ence,rgos e/ Educeçeio de Jovens e a<:l•u"10$ - 60%; 

Construção e ampliação des escolas municipeis; 

- Encargo com o pessoal oo magietério - 60o/o ; 

- Encargo com o pessoel, edministrativo - 40%; 

- Treinamentos e qualificações de profeS8o.-es: 

- Outras despesas de custeio - 40%; 

Conservação e manutenção de Unidades Escolares; 

Manutenção do transporte escolar: 

- Encargos com o ensino especial e excepcionel, -40%; 

- Encargos com o ensino especial e excepcional - 60; 

- M1;1nutenção da éducação especial ; 

S ECRETARIA M UNICIP A L DE ESPORTES E LAZER 

- Aquls, Equipamentos e mat. Permanente pers g.,ç_ Esporte e lazer: 

- Const. R eforma ginásio pollesportlvo/Quadra e cempo e esQ.\diO de fi.ltebOI; 

Açõés voltadas a Juventude; 

- Manutenção da secretaria de Juventude, esporte e lazer; 

- Construção, recuperação de p raças, parques e éreas de lazer: 

Manutenção e conservação de praças, parques e áreas de lazer; 

S ECRETARIA MUNICIPA L DE SAÚDE 

Construir, reformar e ampliar unidades de saúde; 

Recuperação e conservação de unidades de saúde; 

Manutenção da secretaria municipal de saúde. 

FUNDO MUNICIPAi. DE SA Ú DE 

Proteção social básica - PAB; 

Programa de inoentivo a saúde bucal - PSB; 

P rograma de agentes comunitários de saúde - PACS: 

Programa saúde da família - PSF; 

Constru ir e equipar academia de saúde; 

Dinamização do Programa Saúde na escola - PSE; 

Manutenção do sistema de atendimento móvel de urgência; 

Recuperação e conservação das unidades de saúde; 

Aquisição de veículos: 

Aquisição de equipamentos e material permanente; 

Aquisição de imóveis; 

A quisição de unidade móvel de saúde; 

Const. Ampl. Prédios e órgãos destín. Exec. Ações básic. De saúde; 

Manutenção do sistema de saúde do município; 

Criação do ATI - Academia demanda da tercei ra idade: 

Campanha Educativa e preventiva de saúde pública; 

Programa Farmácia Básica - AFB: 

Manutenção dos serviços de vig ilância sanitária; 

Programa da vlgllãnola. epldemiolôg,lca e controle de doenças; 

Implemen tação do programa de combate a desnutrição; 

Compensação de especificidades regionais - CER. 

SECRETARIA M UNICIPAL DE DESEVOLVIMENTO SOCIAL E CIDADANIA 

Encargos com assistência social : 

Manutenção do serviço social; 

Manutenção do conselho tutelar, 

Prngrama de melhoria habltaclonal para carentes; 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESEVOLVIMENTO RURAL 

Manutenção de chafarizes e caixas d 'águas: 

Perfuração de poços: 

S istema de distribuição de produtos agrícolas: 

- Aquisição de trator e implementas agrícolas: 

Manutenção da secretaria de desenvolvimento rural: 

Const. Reformar. ampliar e equipar as casas de farinha oomunltária; 

Manutenção das casas de farinha comuniitária.s . 

SECRETARIA MU NIC IPAL DE ME IO AMBIENTE E P ESCA 

Arborização da cidade 

Construção e recuperação d e açudes e barragens; 

Construção e restauração de aterros sanitários; 

Manutenção da secretaria m u nici pal de meio ambiente de pesca: 

Recuperação de áreas de preservação ambiental ; 

Aquisição de veiculo; 

Programa de distribuição de alevinos. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO 

Manutenção da secretaria munlcipal de desenvolvimento urbano: 

Construção de fossas sépticas : 

Pavimentação asfáltica de ruas e avenidas 

Manutenção da l impeza publica. 

Criação e manu1enção do ,Plano diretor; 
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SECRETAR.IA MUNICIPAL DE OBRAS 

Construção de um portal ; 

- Urbani.wçêo de avenida: 

Construção de calçamentos; 

,Recuperação e conservação de calçamentos: 

- Aquisição de veiculo para secretaria de obras : 

- Manutenção dos serviços de correição; 

- Construção e restauração de cemitérios; 

- Aquisição de equipamentos p/ secretaria de obras; 

Reforma e ampliação de logradouros públ1icos; 

Manutenção da sec-retarla de obras públicas e serviços urbanos: 

Construção e recuperação de moradias populacionais; 

Melhorla habitacional; 

Aquisição de imóveis; 

Projeto mi!'l:na casa. minha vida: 

Construção de ga•lerlas, passagem molhada e pontes; 

CO!'IStrução e Instalação de lavanderi,as públicas; 

Construção e recupe n:,.ç~o De açudes, barragens e barreiros; 

Implantação de fossas sépticas: 

Constn.Jçt!IO recuperação e equipar poços, cnafarlzes e caixas d"água; 

Melhoria sanitária domiciliar; 

Construção de esl.-adas v lclnals: 

- Construçã o de pontes e bueiros; 

- Manutenção do setor de estradas vicinais ; 

- Const. E rest. De galerlas e canais de drenagens: 

- Manutenção da rede de abastecimento d 'água; 

- Manutenção dos poços, chafarizes e caixas d 'água: 

Ampllação da rede distribuição de energia e létrica rural ; 

Manutençã o da rede de distribuição de energia elétrica e iluminação: 

Construção e reforma de praças publlca,s ; 

Abertura de n.Jas e avenidas; 

Construção, restauração do prédio da prefeitura ; 

- Manuten~o de esgotos, sa rjetas e melo fio : 

- Aquis ição de patrulha mecaniwda. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E INCLUSÃO SOCl'-L 

Manutenção da bibl ioteca municipal ; 

AquiSi~0 de equipamentos: 

Manutenção do setor cultural; 

Reali2açào de atividades culturais no munlclpio. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE JUVENTUDE, ESPORTE E LAZER 

Manutem;:eo de seo returi1a1 de juv,:mtvdo;. $ $ porte e laze~ 

Ações voltadas il Juventude: 

Construção. ampl-lação e quadras e campo de futebol; 

- Construção e recuperação de praç;as, parques e áreas de laz er: 

Manut ençêio e conservação die praças. pa,rqu se áreas de lazer. 

FUNDO MUNICIPAL :oE ASSl$TENCIA SOCIAL - FMAS 

- Construção e recuperação do Centro de convivência do idoso: 

- Proteção social básica ao idoso - PSB idoso; 

- Proteção social especial ao deficiente; 

P rol. Social especial a oriança. e adolescente - P ETI: 

- Proteção social bésica na infãncla - PSB lnfancia; 

Projetos de gera.ção de renda e inserção produtiva; 

Aquis ição de veiculo; 

Proteção social básica ao Jovem; 

Aquis ição de equipamentos de materia is permanentes p/ Programa PBFt; 

Proteção social especial a criança e adolescente ; 

- Aquis ição de equipamentos e materiais permanente para a assistência ; 

Manutenção do Fundo de As.slstênc la social; 

- Benefícios eventuais e emergenclals: 

- Beneficio de prestaçao continuada - BPC; 

- Segurança alimentar e nutricional; 

- Aquisição de equipamentos e mal. Permanente para programa IGDBF; 

Construir, reformar e equipar o CREAS; 

- Manutenção do índice de gestão descentralizada - IGD; 

- Manutenção do Centro de Referência em Assistência Social - CRAS; 

- Manutenção do CREAS - Centro de ref. Espec. da Assistência Social. 

- Ações dos serviços de convivência e fortalecimento de vínculos; 

HOSPITAL MUNICIPAL 

Aquisição de equipamentos médicos e odontológicos; 

- Aquisição de Unidade M6ve1 de Saúde; 

- Construção e recuperação do Hospital ; 

- Manutenção do Hospital Municipal. 

FUNDO DE PREVIDENCIA PRÓPRIA 

Manutenção do fundo previdência própria ; 

Gestão dos beneficias previdenciários; 

Reserva de contingência. 

SERVIÇO AUTONOMO DE ÁGUA E ESGOTO OE EUSEU MARTINS - SAAE 

~ 
- Manutenção dos serviços administrativos do SAAE; 

Manutenção do departamento de abastecimento D'âgua; 

ESTADO 00 PIAU 
PREFE'fTIMA MU ICIPAL DE E'LISEU MART 
Prafl Gonmador Albfflo SI 1'11, '42 Cenlro 
CEP; 6U80.COO CJtl>J: 05.6&4,01!9,QOOl-(18 ·11\.--• .:.. ...... lt&p ! 

ANEXO li - RISCOS FISCAIS 
Lru 11°354/2018. de 30 de Julho de 2018 

Demonstrativo de Ríscos Fiscaís e Providências 
(M. 4°, § 3°, da LC nº 101, de 04/0512000) 

A Lei de Responsab"lldade Fiscal - LRF estaoeleceu que a Lei de Diretrizes 
Orçamentárias devem conter o Anexo de Riscos Fiscais, com a avalia~o dos passivos 
contingentes e de outros riscos fiscais capazes de afelar as contas públicas quando da 
elaboração do orçamento anual, 

Riscos Fiscais são a possibilidade de ooorrêncla de eventos, que, por incertos, 
podem causar impacto negalivo nas reoeítas públicas e são classificados em dois grupos: 
riscos orçamentários e risoos decomm/6S da gestão da divida. 

Os riscos orçamentáríos relerem-se a frustração de arrecadação, a restituição de 
lributos não prevista ~ prevista a menor, diminuição da atividade econômica e situa.ções de 
calamidade pública , dentre outros. 

Os riscos de gestão da divida relerem-se a QCOrrências externas à adminislração, 
lai$ corno val'Íllção da taxa de câmbio e de jUl'l)$ que afetem as obrigações vincendas. 

Desse modo, sopesados as possfveis ocorrências. estimou-se um risco de 
Aproximadamente RS 168.000,00 (Cento e sessenla e oito mil reais) para o Exercício 
Financeiro de 2019, conlorme demonstralívo que segue. 

DESCRI 
Estiagem prolongada 

e enchentes 

Condenações 
Judiciais 
Pagamento de Juros 
da divida maior que o 
or do 
TOTAL 

DESCRI 
Abertura de créditos 
adicionais a partir da 
Reserva de 

78.000 00 Contin ência 
65.000,00 

ftlarcosAuré 
Pre 

158.000,00 

10.000 00 
168.000,00 
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LEI DE OIRETRIZES ORÇAMENTARIAS N' 354 DE 30 DE JIJUfO DE 2018 
ANEXO 11- METAS RSCA/S 

METAS ANUAIS 

Dtmonmtivo I tlRF,a~. 4t, § 'l' l1CÍ$0 V; Portaria STN lf40712011 e Resol~ TCE n~0039 /2015 

! 
2018 2019 

ESPECFICAÇÃO Vtlor Corrente Vtlor %PB Vtl.or Correnta Valor %PIB Valor Corrente 
(A) Constante IAIPIBlx100 181 Constante fBIPIB)x100 {Cl 

RECEITA TOTAL 16.a)().000,00 27116.000,00 0,044% 17.136.000,00 45239.04il,OO 0,045% 17.564.400,00 
, RECBT AS PRIMARIAS {ll 16,591.031.22 26.877 .470,SI! 0,044%. 1 U22.861,84 44.616.328,67 0,045% 17.345.923, 14 
I DESPESAS TOT .tl 16.800.000,00 27116.000,00 0,044% 17.136,(M)),00 45239.040,00 0,045% 17.564.400,00 
DESPESAS PRIIÃRIAS flQ 16,631.474,02 26.S42.987~1 0,044% 16.964.103,50 -44.785133,24 0,045% 17.388.206,09 
RESULTADO PRIMÃRIO· IIIF(l-11) (46.442,80 (65,517,34 0,000% (41.251 ,66} (108,904,37 0,001% (42162,95 
RESULTADO NOMINAL 65.3611,38 105..896.,78 0,000% 66.675.75 1161123,97 0.000% 68.342,64 
DMDA PUBLICA COfitSOl.llADA . 0,000% 0,000% -
DIVIDA CONSOLIIADA LIQUIDA 327.680,18 180.044,05 0,001% j 34,233.78 206.317,15 0,.001% 342.58963 
FONTE: SECRETARIA DE ANANÇAS, SETOR CONTA IL, RELATORIOS DARREO,e RGF 

V 
MARCOS AUREL .• ~ 1 ~s ARAIJJO 

rrv.n,1 1/ MUNICIPAL 

,"'-'."'·· ''""'"""' F' PR!f&ITURA ~ ICIPAL o& l!USl!U MARTINS . . · · 

•• Prtç~ Govtmldor Allerto SIiva, 442 Ceitro . . . _,. IARIJIS 
~ - CEP. 64.880® CNPJ. 06.!WISimH.OS U III - dlW• &!M t .. ~ . e 

2020 
Valor 

Constante 
24.590.160,00 
24.284.292,40 
24.500.160,00 
24.3-43.488,52 

(59.196, 13 
95 .. 679,70 

129.768&0 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS H° 3~ DE 30 DE JULHO DE 201.B 
ANEXO li- METAt FISCAIS 

AVAL/AÇAO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS DO EXERcfCIO ANTERIOR 

Demonstrativo li (LRF, art. 4°, § 2°, inciso V; Portaria STN nº 407 / 201 1 e Resolução TCE nº 039 / 2015). 

ESPECIFICAÇÃO 
Metas Previstas 

%PIB 
Metas Realizadas 

%PIB 
Variação 

R$1,00 

%PIB 
(Cffl1B)l100 

0,000 
0,000 
0,0001 
0,000 

(0,000 
0,000 

. 
0,000 

R$1.00 

em 2016(A) em 2016 
Valor (cl = íb-al º/, (ela) 1t 100 

1 RECEITA TOTAL 15.000.000,00 0,049 13.927.798,97 0,045 {1.072.201,03' -7,148% 
. RECEITAS PRIMÁRIAS (1) 14.882.900,68 0,048 13.893.178,16 0,045 (989. 722, 52' -6,650% 
DE.SPESAS TOTAL 15.000.000,00 0,049 13.256.495,71 0,043 (1.743.504,29' -11,623% 
DESPESAS PRIMÁRIAS (U) 14.831A74,02 0,048 13.190.071 ,71 0,043 (1.641.402,31' ·11,067% 
RESULTADO PRIMÁRIO 1111)=(1-11) 51.426,66 0,000 703.106,45 0,002 651.679,79 1267,202% 
RESULTADO NOMINAL 1 122.310,90 0,.000 737.727,26 0,002 615.416,36 503,157% 
OMOA PÚBLICA CONSOLIDADA - - - . . #DIV/0! 
DMDA CONSOLIDADA LiaUIDA - - 178.574,11 0,001 178.574, 11 #DIV/0! 
FONTE: SECRETARIA OE FINANÇAS, SETOR CONTABIL, RELATÓRIOS p. rft 

Vi 
veRGF 

MARCOS AUREUC ~ ~ '4R.ÃES ARAUJO 
PREFEIT MUNICIPAL 
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1 

LB DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS ,r 354 DE 30 DE JULHO DE 2018 
ANEXO li- METAS RSCAIS 

METAS RSCAIS ATUAJS COMPARADAS COM AS FIXADAS NOS TRlS EXERCÍCIOS ANTERIORES 

Demanstntlvo Ili (LRF, art. 4', § 2.9, inciso V· POllaria STN rl9 407 1201 1 e Resollicão TCE rfl 009 12014). 

ESPECIFICAÇÃO 
VALORES A PREÇOS CORRENTES 

21>15 2016 % 2017 ,., 2018 % 2019 
RECEITA lOT AI. 14 .653.000,00 15.000.000,00 2,37% 15.500.000,00 3,33'!1, 16.800.000,00 8,39% 17.136.000,00 
RECEITAS PRIIÁRIAS ffl 14.559.697,82 14.882.900,68 2,22%' 15.332173,36 3,02'!1, 16.591.031,22 8,21% 16.922.SSl,84 
DESPESAS TOTAL 14.653.000,00 15.000.000,00 2,37%1 15.500.000,00 3,33% 15.800.000,00 8,39% 17.136.000,00 
DESPeSAS PRllÁRIAS li] 14.518.804,33 14 .. 831.474,02 2,15% 15.331 A74,02 3,37% tS.631 .m .02 8,48% 16.964.103,50 
RESULTADO PRIIIÁRICI Pl)a(MIJ 40.893.49 51.426,66 25,76% 799,34 -98,45% (40.442,INJ >-5159,52% (41.251.66 
RESULTADO NOMINAL 87.933,93 122.310,90 ~ .09% 71 .683,58 ~1 ,39% 65.368,36 .a,81% 66.675.75 

"' 2,00"4 
2,00"4 
2,00'il. 
2,00'/, 

2,00't. 
2.00% 

DIVIDA POBUCA CONSOUIAOA . #OIV/0! . #01\1/0l #OIV/0! • #DIV/01 
OIVIDA CONSOLIDADA LIQUDA . mlVl!M . #OIV/Ol 327.680,18 #OIV/0! 334.233,78 2,00% 

ESPECIACAÇÃO VALORES A PREÇOS CONSTANTES 
2015 2016 % 2017 % 2018 'lo 2019 % 

RECEITA TOTAL 06,557,890,00 14.314.500,00 -1a6,45% 14.aa1.950,oo 3,61 % 1 S.075.920,00 8,39% 16.397.438,40 2.00% 
RECEITAS PRIMARIAS ffl (16.462.468,54 14.202.752,12: -186,33'4 14.671.452,38 3~'4 ls.875.957,77 8,21% 16,193.476,93 2,00'il. 
DESPESAS TOTAL (16.551.890,00 14.314.500,00 -1864S% 14.831.950 00 361% 1S.07S.920,00 8,39% 16397.438,40 2.,00'.4 
DE.SPESAS PRIWIIQ (ll (16.406146,89) 14.1 ~ .675,66 -186,27'4. 14,670,687.49 3,65% 15.914.657,49 8,48% 16132.950.64 2 .. 00'.4 
R!SULTADO PRIIWHO lhlUI (46.209,64 49.076,46 ·206.20% 764,89 ,98,44% (38.699,7:2 -5159,52% 139.473.71 2,00% 
RESULTADO NOMNAL (99.365.34) 116.721,291 -217,•7% 86.S94,02 1 -41 ,23% 62.551,00 .a,81% 63.802,02 2,00% 
DIVIJA PUBLICA CONSOLIDADA - - mlV/0! . #DIV/'Ol #OIVIO! • IOMO! 
DMJ.A CONSOI.IWIA LlaWlA - - IOIV/0! .. #01\1/0l 309.1:lZ,25 #IJIVK)! 296.070,.32 
FONTE: SECRETARIA DE Flt-WIÇAS, SETOR OONT1 Elfl, REL.A.lORIOS DA RREO e RGF 

V. r 
IIARCOSAU~ ';J. ~ ·- ·-•-- ARAWO 

PREF ~O WMCf'Af. 

I..EI DE OIRETRtzr ·· ORÇAMENTÁRIAS~ 354 DE 30 OE JULHO OE 2018 
ANEXO li - METAS FISCAIS 

EVOLUÇAO DO PATRIMÔNIO LIQUIDO 

Demol\Slrativo IV (LRF, art 4º, § 2°, inciso V; Portaria Sl'N n" 40712011 e Resolução TCE nº 009 f 2014). 
PATRIMONIO LIQUIDO 2015 ' % 2014 % 

~.23% 

2013 

R$ 1,00 

2020 % 
17.564.400,00 2,50% 
17.345.923, U 250% 
17.564.400,00 2,50% 
17.388.206,09 250% 

(42.232,95 2,50% 
68.342,64 2.50% 

. #OIV/0! 
342.589,63 2,50% 

202.0 % 
16.807.374.36 2.50% 
16.598.313,85 · 2.50% 
16.807 .374,36 2.50% 
16,.638.774,41 2,50% 

140.460,55 2.50% 
65.397,07 2.50% 

. HllV/0! 
327.824,02 1 10,73'1. 

R$1 ,00 

% 

PATRIMONIOICAPIT AL 2.366.957, 19 · 100,000% 1.536.515,16 100,000% 3.146.2.31 ,62 100,000% 
IRESERVAS -

' 0,000% 0,000% - 0,000% 
RESULTADO ACUMULADO . 0,000% 
TOTAL 2.366.957,19 100,000% 1.536.515, 16 

REGIME PREVIDENCIÁRIO 

PATRIMÔNIO LIQUIDO 2015 % 2014 
PATRIMÔNIO 515.589,39 100,000% -
RESERVAS - 0,000% -
LUCROS OU PREJUIZOS ACUMULADOS - 0,000% -
TOTAL 515 .. 589,39 100,000% -
FONTE: SECRETA.RIA DE FINANÇAS, SETOR OONTABIL, RELATORIOS DA OeRGF 

IIARCOSAiRÃESARAUJO 
PREFEITO lilUNICfPAL 

0,000% . 0,000% 
100,000% 3.146.231,62 100,000% 

o/e 2013 % 
#DIV/0! - #ON/0! 
#OIV/0! - #ON/0! 
#OIV/01 - #OIV/0! 
IJ!DIVf0! . IDIV/01 



84

www. diarioficialdosmunicipios.org
A divulgação virtual dos atos municipais

Ano XVI • Teresina (PI) - Terça-Feira, 14 de Agosto de 2018 • Edição MMMDCXL84

www. diarioficialdosmunicipios.org
A divulgação virtual dos atos municipais

Ano XVI • Teresina (PI) - Terça-Feira, 14 de Agosto de 2018 • Edição MMMDCXL

LEI DE DIRETRIZES ORÇA.MENTARIAS Nº 354 DE 30 DE JULHO DE 2018 
ANEXO li - METAS FISCAIS 

ORIGEM E APLICAÇAO DOS RECURSOS OBTIDOS COM A ALJENAÇAO DE ATIVOS 

Demonstrativo V LRF, art. 4° 2° inciso V; Portaria STN nº 407 / 2011 e Resolu -o TCE nº 00912014 . 

1 Allena ão de Bens Imóveis R$ - R$ -

DESPESAS EXECUTADAS 
APLICA O DOS RECURSOS DAALIENA O DE ATIVOS li 

------- -

DESPESAS_ DE CAPfT AL 
Investimentos _ 
Inversões Financeiras 

SALDO FINANCEIRO 

VALOR Ili 

MARAES ARAUJO 
MUNICIPAL 

./'..,.t ··,,. ESTADO DO PIAUI ~ , 

•• PREFEIMU MUNICIPAL DE EllSEU MARTINS . .. .. ~ ..... ---- - - l i t::.~..:J' Pni~• Governador Al>erto SIIH, "2 Cervo • . - - --
~ CEP: s.ueo.coo CNPJ: 06.56t069'1XNl1.Q8 Ü,n IIUUGCllill.Z I 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS li° 354 DE 30 DE JULHO DE 2018 
ANEXO li- METAS FISCAIS 

ESTIMA TIVA. E COMPENSAÇAO DA RENÚNCIA DE RECEITA 

Demonstrativo VII (LRF, art. 4°, 6 Zo, inciso V; Portaria STN nº 407 / 2011 e Resolucáo TCE nº 009 12014). 

TRIBUTO MODALIDADE SETORES/PROGRAMAS/ RENUNCIA DE RECEITA PREVISTA 
BENEFICIÁRIOS 2017 2D18 2019 

RS 1,00 
2013 e 

R$-
R$-

RS 1.00 

COMPENSAÇÃO 

Taxa de Fiscalização · Anistia NÃO HOUVE 
Elevaçã.o de aliquota do ISSQN 

de Estabelecimentos R$ · R$- R$ · em2% 

ISSQN Remissão NÃO HOUVE 
Elevaçã.o de ai/quota do ISSQN 

' RS- R$- R$- em2% 

ISSON Isenção NÃO HOUVE 
Instituição da Contribuição de 

R$- RS · R$ - Ilumina.cão Pública 
TOTAL 1 R$- R$- R$-

FONTE, SECRETARIA DE FNANÇAS, SETOR CONTABIL, RELAIDI, DA RREO e RGF 

30 
MARCOS AIJREI ~~IIIIAF!AES ARAUJO 

PREFE O MUNICIPAL 
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LEI DE DIRETRIZES O~ÇAMENTARIAS i'.f•1 354 DE 30 DE JULHO DE 2018 
ANEXO li - METAS FISCAIS 

MARGEM DE EXPANSA&DA$ DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARATER CONi"INUADO 

Demonstrativo VIII /LRF art. 4° & 'J:l ínciso V- Portaria STN nº 407 / 2011 e Resolucão TGE nº 009 / 2014\. 

EVENTOS Valor Prevls1o para 2018 

Aumento Permanente da Receita R$ 45.304,09 
, (-}Transferências Constitucionais R$-

(•}Transferências ao Fundeb R$9.060,82 
- -

Saldo Final do Aumento Permanente de Receita (1) R$ 36.243,27 
Redução Permanente de Desoesa (U) R$2.265,20 
Margem Bruta {111)=(1+11) RS 38.508,48 
Saldo Utlllzado da Margem Bruta (IV) R$-

Impacto do Aumento do Salário Minimo R$-
Enquadramentos e Promoções R$• 
Planos de Cargos, Carreiras e Salários R$-
Novas DOCC geradas por PPP R$-

Margem Liquida de Expansão de DOCC (VJ=(III-IV) RS 38.508,48 
FONTE: SECRETARIA DE FINANÇAS, SETOR CONTABIL, Rí:p r 9R~:>S DA RREO e RGF 

I (; 
MARCOS AURE~k ~ tllMARAES ARA.UJO 

PREFEITO MUNICIPAL 

RS 1.00 

31 


